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DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 37 526 42
2ª 25 217 17
3ª 23 116 8
4ª 28 219 17
5ª 14 110 8
6ª 17 112 8

Total 144 12

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Geral 144 12100 10017 147.4

Total 144 12

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ciências e Tecnologias 60 342 25N060

Agrupamento 1 / geral 48 833 67R810

Ens. secundário recorrente (todos 24 117 8U220

Acção Social 2 01 0N088

Técnico de informática de gestão 1 01 0T122

Técnico de contabilidade e gestão 1 01 0T112

Agrupamento 4 / geral 1 01 0R840

Agrupamento 3 / administração 1 01 0R831

Técn. apoio à clínica dentária e ele 1 01 0P783

Técnico de laboratório 1 01 0P755

Técnico da qualidade 1 01 0P726

Técnico projectista de mobiliário 1 01 0P530

Recorrente - Ciências e Tecnologi 1 01 0N970

Artes Visuais 1 01 0N064

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Tâmega 25 417 33
Braga 24 617 50
Vila Real 24 017 0
Porto 18 213 17
R. A. Madeira 14 010 0
Lisboa 5 03 0
Viseu 5 03 0
Bragança 4 03 0
Setúbal 4 03 0
Entre Douro e Vou 4 03 0
Viana do Castelo 3 02 0
Aveiro 3 02 0
Douro-Sul 3 02 0
R. A. Açores 2 01 0
Évora 2 01 0
Portalegre 1 01 0
Coimbra 1 01 0
Castelo Branco 1 01 0
Santarém 1 01 0

Total 144 12

MÉDIAS dos Colocados

Nota de candidatura 152.2
Prova de ingresso 161.5
Média do 12º ano 145.9
Média do 10º/11º ano 145.9

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 22 015 0
Femin. 122 1285 100

Total 144 12
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